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TERMO DE SUSPENSÃO

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços, da Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, acolhe o DESPACHO Nº 056/2026/CIND/SEMA, exarado pela Coordenadoria de Indústria, e em consequência, determina a SUSPENSÃO da Licença de Operação n° 333454/2024, vinculada ao Processo nº 15176/2024, tendo como parte interessada Madeiras Juína LTDA.
A suspensão ocorre em razão da constatação de irregularidades verificadas durante ação fiscalizatória realizada pela Coordenadoria de Fiscalização de Flora – CFFL, ocasião em que foram lavrados o Auto de Inspeção nº 0095005426, Auto de Infração nº 0095005626, Termo de Apreensão nº 0095005526, Termo de Depósito nº 0095005826 e Termo de Embargo/Interdição nº 0095005726.
Os referidos documentos integram os autos administrativos e fundamentam a medida administrativa de suspensão, conforme consignado no Parecer Técnico nº 201092/CIND/SUIMIS/2026.
Cuiabá, 12 de junho de 2026.
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